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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 374, DE 2003

MENSAGEM Nº 27, DO SR GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 24 de maio de 2004

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 374, de 2003, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.045.


A propositura, de origem parlamentar, objetiva deno​minar “José Zanichelli” o viaduto localizado no Km 198,320 da Rodovia Anhanguera – SP 330, no Município de Santa Cruz da Conceição.FILLIN "Qual a denominação dada?"

FILLIN "Qual a Escola a ser denominada?"

Sem embargo dos reconhecidos méritos da pessoa que se pretende homenagear, vejo-me compelido a negar sanção ao projeto.


Com efeito, segundo esclarece o Departamento de Es​tradas de Rodagem – DER, o viaduto a que alude a propositura é parte inte​grante do trevo denominado “Luiz Zanichelli” pela Lei nº 11.659, de 13 de ja​neiro de 2004.


Nessas circunstâncias, a outorga de patronímico ao aludido bem, como proposto na iniciativa, irá implicar em mudança de denomi​nação já consagrada entre os usuários da estrada, o que poderá dificultar a identificação da rodovia.


Ademais, não se recomenda a outorga de novo nome, quando conferida anteriormente a denominação a outra personalidade, por im​portar inelutavelmente em desmerecimento desta.


Haverá, por certo, melhor oportunidade para que se concretize o tributo pretendido pelo autor da propositura.


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 374, de 2003, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

                                                           Cláudio Lembo

                                     VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                  NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

